
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Coordenadoria de Convênios e Contratos

COORDE NADOHIA

ECONTRATOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
N° 030/2025/TJPA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTICA

DO ESTADO DO PARÁ E A PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, PARA A

CESSÃO DE SERVIDORESE
SERVIDORAS.

de

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com

sede na Avenida Almirante Barroso n.° 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém,

Estado do Pará, CEP: 66.613-710, com inscrição no CNPJ n.° 04.567.897/0001-90,

doravante denominado TJPA, neste ato representado por seu Secretário

Administração MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, residente e domiciliado em

Belém, capital do Estado do Pará, designado pela Portaria nº. 717/2025-GP, de 3 de

fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04 fevereiro de 2025, e de outro
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, entidade de Direito Público, com

personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ/MF n.°04.144.176/0001-78, com
endereço na Avenida Rio Maria, nº 660, Centro, CEP: 68530-000, Telefone: (94) 99154-

3286, e-mail: secadm.2124@gmail.com, neste ato representado por sua Prefeita, Sra.
MARCIA FERREIRA LOPES, residente e domiciliado em Rio Maria/PA, acordaram e

ajustaram celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as
Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTACÃO LEGAL

O presente Acordo e sua operacionalização tem por base os preceitos contidos

nas disposições do art. 184 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021
e na Instrução Normativa 01/2024 -TJPA, de 29 de fevereiro de 2024, que instituiu, no

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJPA, a regulamentação acerca das
parcerias sem repasse de recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Acordo a Cooperação Técnica é a cooperação mútua entre
os partícipes visando a cessão de servidores e servidoras para a realização de ações
conjuntas voltadas para o desenvolvimento de atividades necessárias à modernização
da Justiça do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de parceria terá vigência de 60 (sessenta) meses, com

início a partir da data da assinatura do instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A divulgação do extrato do Acordo de Cooperação Técnica
no Portal Nacional de Compras Públicas e a publicação no Diário Oficial do Estado é

condição indispensável para a validade e eficácia do instrumento e seus aditamentos e

deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente acordo poderá ser prorrogado mediante
interesse entre as partes, na forma autorizada pelo art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 e com antecedência de 60 (sessenta) dias anteriores ao fim da vigência
do acordo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Coordenadoria de Convênios e Contratos

COORDENADORA
E CONTRATOS

As obrigações estabelecidas neste Acordo de Cooperação Técnica têm base
legal e buscam equilibrar os interesses das partes envolvidas, garantindo que todos
contribuam de maneira justa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao TJPА:

Disponibilizar as condições necessárias para realização das ações propostas no
presente instrumento;

Encaminhar, mensalmente, à Prefeitura, a frequência dos servidores que venham

a ser cedidos, por força deste Acordo;

Especificar claramente as funções e responsabilidades dos servidores

cedidos, garantindo que estejam alinhadas com suas competências e com
necessidades do tribunal;

as

Orientar e integrar os servidores cedidos, familiarizando-os com os

procedimentos, políticas e cultura organizacional do tribunal;

de

Oferecer capacitação e treinamento necessários para que os servidores

possam desempenhar suas novas funções com eficácia, incluindo o manejo

sistemas específicos de tecnologia da informação, se aplicável;

Prover os recursos necessários, incluindo equipamentos, ferramentas

trabalho e acesso a sistemas, para que os servidores cedidos possam realizar
suas tarefas eficientemente.

de

Manter uma linha de comunicação aberta e efetiva com a prefeitura e os

servidores cedidos.

paratratardequaisquerquestõesoupreocupaçõesquepossamsurgirdurante o período
de cessão;

Fornecer feedback regular à prefeitura sobre o desempenho e as contribuições

dos servidores cedidos, e preparar relatórios conforme necessário para avaliação
do acordo;

Assegurar que todas as atividades realizadas sob o acordo estejam em

conformidade com as leis, regulamentos e princípios éticos aplicáveis;

de

Garantir a proteção de quaisquer dados pessoais ou sensíveis acessados

ou manipulados pelos servidores cedidos, em conformidade com as leis

proteção de dados aplicáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA:

Ceder, para o TJPA, servidores e servidoras de seu quadro efetivo, para viabilizar

a realização do objeto pretendido;
Custear as despesas relativas aos vencimentos dos servidores e servidoras ora

cedidos, arcando ainda com toda e qualquer vantagem ou encargos, tributos,

indenizações e outros que porventura venham a incidir sobre eles.

Identificar e selecionar os servidores e servidoras aptos a serem cedidos,

assegurando que eles possuam as habilidades e competências necessárias para
as funções que desempenharão no tribunal.
Garantir que a cessão dos servidores e servidoras seja realizada com total

transparência e com o consentimento dos servidores envolvidos, respeitando seus
direitos e escolhas.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

COOFDENADOA

ECONTRATOS

Constituição do Estado do Pará, devendo as informações a ele relacionadas ser
divulgadas no sítio eletrônico oficial dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes da

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.
naE, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento

presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam em 2 (duas) vias, de igual
teor e forma, para todos os fins legais.

Belém, 06 de maio de 2025.

Testemunhas:

Nome:

CPF n°.

Nome:

CPF n°

MAURÍCIO CRISPINO GOMES

Secretário de Administração do TJPA

MARCIA FERREIRA Assinado de forma digital
por MARCIA FERREIRA

LOPES:300261052 LOPES:3002610
Dados: 2025.04.29 14:52:46

68 Dados:

MÁRCIA FERREIRA LOPES

Prefeita da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
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PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE

Tribunal de Justiça do Estado do Pará

ENDEREÇO: Avenida Almirante Barroso, n° 3089, Bairro do Souza

C.G.C./C.N.P.J.

04.567.897/0001-90

CIDADE U.F. C.E.P. DDD/TELEFONE EA - Esfera

Administrativa
Belém PA 66.613-710 (91) 3205-3000

Estado

NOME DO RESPONSÁVEL

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

CARGO MATRÍCULA

Desembargador
Presidentel

744

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTÍCIPE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA

ENDEREÇO:

NOME DO RESPONSÁVEL

MÁRCIA FERREIRA LOPES

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO/PROGRAMА

Cessão de servidor municipal

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

MATRÍCULA

C.G.C./C.N.P.J.
04.144.176/0001-78

C.I./ÓRGÃO
EXPEDIDOR

2275403SSP/PA

CARGO

Prefeita

PERÍODO DE EXECUÇÃO

60 (SESSENTA) MESES

É a cooperação mútua entre os partícipes visando a cessão de servidores para a realização de

ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento de atividades necessárias à modernização
da Justiça do Município.

OBJETIVo:

A cessão de servidores municipais para o Tribunal de Justiça a ser estabelecida por meio do

acordo de cooperação tem como objetivos específicos que beneficiam ambas as partes e, mais
amplamente, visam ao aprimoramento da prestação de serviços judiciários à população. Aqui
estão alguns objetivos comuns para tal cessão:
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132  diário oficial Nº 36.217 Quarta-feira, 07 DE MAIO DE 2025

dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2025/2600091; resolve:
conceder abono de 10 (dez) dias e fruição de 20 (vinte) dias de férias re-
gulamentares ao defensor Público daNiel arcHer fraNca da silva, id. 
funcional: 57227140/1, referente ao aquisitivo 2024/2024.2, no período 
de 09/06/2025 a 18/06/2025 – 10 dias, e de 10/12/2025 a 19/12/2025 
– 10 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1194065

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 030/2025-
tJPA// Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, cNPj nº 
04.567.897/0001-90 e a PrefeitUra do MUNicÍPio de rio Maria, ins-
crita no cNPj/Mf n.º 04.567.897/0001-90// objeto: acordo a cooperação 
técnica é a cooperação mútua entre os partícipes visando a cessão de 
servidores e servidoras para a realização de ações conjuntas voltadas para 
o desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da justiça 
do Município// vigência: 60 (sessenta) meses, contados da data da sua 
assinatura // recursos: este instrumento não resultará em transferência 
de recursos entre os partícipes, que se comprometem a arcar, respectiva-
mente, com eventuais custos que surgirem durante a execução dentro de 
suas áreas de competência e de acordo com a disponibilidade orçamentária 
// foro: belém/Pa // data da assinatura: 06/05/2025// responsável pela 
assinatura: MaUrÍcio crisPiNo goMes – secretário de administração 
do tj/Pa.

Protocolo: 1194050

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto – 1° tERMo ADitivo À AtA DE REGistRo DE PREços Nº 
078/2024/tJPA.
Processo: tjPa-MeM-2025/16776. coNtrataNte: tribUNal de jUs-
tiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 04.567.897/0001-90. coN-
tratada: Mais gás iNdústria de gases ltda, inscrita no cNPj/Mf 
sob o nº 25.089.951/0001-00. objeto da arP: registro de Preços para 
atendimento eventual de recarga e serviço de Manutenção de 2º e 3º 
nível de extintores de incêndio Portáteis, visando atender a necessidade 
do tribunal de justiça do estado do Pará, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência, o qual é parte integrante 
desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registra-
dos, independentemente de transcrição. objeto do aditivo: a antecipa-
ção da prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de Preços n° 
78/2024 por mais 12 (doze) meses, com o estabelecimento do quantitativo 
inicialmente registrado. vigêNcia: 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 
2026. valor da arP: r$ 81.923,50 (oitenta e um mil, novecentos e vinte 
e três reais e cinquenta centavos). disPoNibilidade orÇaMeNtária: 
02.061.1417.8176 / 8177 / 8178 - implementação do Programa de se-
gurança e acesso aos Prédios do Poder judiciário - 1º grau / 2° grau / 
apoio. Natureza de despesa: 339030 / 339039; fonte: 01 759 0000 18; 
02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01. data da assiNa-
tUra: 05/05/2025. foro: belém/Pa. resPoNsável Pela assiNatUra: 
MaUrÍcio crisPiNo goMes – secretário de administração. ordeNador 
resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário de Planejamen-
to e finanças do tjPa.

Protocolo: 1193587
ExtRAto – 1° tERMo ADitivo À AtA DE REGistRo DE PREços 
Nº 067/2024/tJPA. PRocEsso: tJPA-MEM-2025/08598. coN-
trataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. coNtratada: Nc coMercio, servicos e lo-
cacao de MaqUiNas eeqUiPaMeNto ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o 
nº08.016.893/0001-75. objeto da arP: registro de Preços para eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos 
automotores blindados e não blindados, com seguro total e quilometragem 
livre, sem motorista e combustível, para atender a este tribunal de justiça 
em regiões diversas do estado do Pará, conforme condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência, o qual é parte integrante desta ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepen-
dentemente de transcrição. objeto do aditivo: a antecipação da prorro-

gação do prazo de vigência da ata de registro de Preços n° 067/2024 por 
mais 12 (doze) meses, com o estabelecimento do quantitativo inicialmente 
registrado. vigêNcia: 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026. valor 
da arP: r$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos re-
ais). disPoNibilidade orÇaMeNtária: 2.061.1417.8176 / 8177 / 8178 
- implementação do Programa de segurança e acesso aos Prédios do Po-
der judiciário - 1º grau / 2° grau / apoio. Natureza de despesa: 339039; 
fonte: 01 759 0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 
01. data da assiNatUra: 05/05/2025. foro: belém/Pa. resPoNsável 
Pela assiNatUra: MaUrÍcio crisPiNo goMes – secretário de adminis-
tração. ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – se-
cretário de Planejamento e finanças do tjPa.

Protocolo: 1193668

.

.

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.913, DE 05 DE MAio DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso iii (incluído pelo art. 3º, 
da lei nº 8.938/2019, e anexo viii), lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho, contido nos expedientes de nº 006913/2024.
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da Progressão funcional por elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrí-
cula Nome

ENQuADRAMENto AtuAL PRoGREssão PoR ELEvAção DE 
NÍvEL PRofissioNAL

A contar 
de:cargo atual cl Nv cargo Enquadra-

mento cl Nv

0101091
sidNeY Kel-
bbY caldas 

leal

auditor de controle 
externo – engenharia 

civil - tce-ct-603  
c 02

auditor de controle 
externo – engenharia 

civil - tce-ct-603  
d 01 17-04-2025

aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1194250

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 43.946, DE 30 DE ABRiL DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o expediente nº 008280/2025.
r e s o l v e:
i- torNar sem efeito a Portaria nº 43.529, de 21-02-2025, publicada no 
doe nº 36.145, de 25-02-2025;
ii - coNceder à servidora PaloMa beNoliel lira, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0101506, 30 (trinta) dias de licença prêmio, 
referente ao triênio de 02-05-2018/2021, nos termos do artigo 98 da lei 
nº 5.810/94, no período de 25-06 a 24-07-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1194223

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 4.917, DE 05 DE MAio DE 2025.
a secretária de administração do tribunal de contas do estado do
Pará, no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria nº 43.322, de 
03 de fevereiro de 2025.
coNsideraNdo o memorando nº 03/2025 da acri, protocolizado
sob o expediente nº 010812/2025,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos à servidora dioNe célia
gUiMarÃes, matrícula nº 0100212, chefa da assessoria de cerimonial e 
relações
institucionais, para ocorrer ao pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2025.
valor do suprimento: r$ 10.000,00 (dez mil reais).


